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Exmo, Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,
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Encaminhamos para análise e votação dos Senhores'Vereadores, o Projeto de Lei que
"Autoriza a concessão de subvenção social, cl!ntribuiçãó Pã;:a despesa corrente e de capital e
auxílio financeiro à )AssoCiação Hospitalar Bom Jesus", referente aos "Programas estabelecidos "'

",. .•. '-' - ..pela União e pelo Estado de Minas Gerais". .' ~<" , ,- '.'
~ I Y --r-', - ry

No ensejo renovamos nossos protestos. ?e":~apreço e consideração extensivos aos
~. ;

Atenciosamente,

\~,\/V1 V1 O ,
Lúcio de Souza Coimbra - ,

Secretário Municipal de Governo
l,,'árnar;~ MUflJCqa1 de Coogor.b3i
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Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente c de capital e auxilio financeiro
à Associação Hospitalar Bom Jesus. '•

PROJETO LEI N"

'ROJETO DE U!'N' ~~6_
~ aa--t:.==DISCUSSÃD E "OTN:;I-D

"OTAÇAo JL. FAVO••••"EIS -=- lIl.UlS

~ tONTR.A~IOS 8RANCOS

oG9 /2015. •

,
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício financeiro de 2015, a conceder
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação
Hospitalar Bom Jesus, nos mesmos valores recebidos da União e do Estado de Minas Gerais, de
acordo com os programas daqueles entes, com base nas consignações orçamentárias, conforme a
seguinte especificação:

ENTIDADE
.~ FINALIDADE FORMA DE VALOR TOTAL"

TRANSFERÊNCIA R$
Associação Hospitalar Desenvolvimento de Conforme os repasses Conforme
Bom Jesus "Programas estabelecidos da União e do Estado de recebimento . da

pela União e pelo Estado de Minas Gerais. União e do Estado
Minas Gerais". de Minas Gerais

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 18 de junho de 2015.

JosÉ DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

..

PROJETO DE LEI N' a.f2l/bJ q
AI'l\OVAOOEM ,q t.< DISCUSSÃOE I/OTAÇAo

VOTAÇÃO ~ FAVO••••VEIS _-_ NUlOS

~ CONTRÁRIOS eRANCOS

COrrA MUN8CIPÃl DE CONQONHAS - MO

EM~DE m . D€2fJk

PRESIDENTE

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP: 36.415-{)00 - TEL: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1188 - wwwcongonhas.mg.gov.or
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

•

.'~ .,'"-.'

Trata o presente Projeto de Lei de autorização Legislativa para repassar recursos "
financeiros à Associação Hospitalar Bom Jesus, depositados no Fundo Municipal, pela União ou
pelo Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento de Programas de Fortalecimento e Melhoria da
Qualidade do SUS-MG -PRO-HOSP e ao Programa da Rede de Reposta Hospitalar às Urgências e
Emergências, tendo como contrapartida, a melhoria das ações na área de saúde, especificamente,
para o atendimento das atividades necessárias ao atendimento hospitalar.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa
Egrégia Casa. - •

Congonhas, 18 de junho de 2015. ..
ÉDE FREIT EIRO
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP: 36.415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1188. www.cóngonhas.mg.!io~br
:-. ,- .;;;-
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenorizada. atendendo ao disposto no * 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a auantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS

, 6RGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICIPIO DE CONGONIIAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praca Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Comwnhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:
ASSOCIACÃO HOSPITALAR BOM JESUS 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo - 147 • Centro
MUNICIPIO: UF: I CEP: I TELEFONE:
Conl!onhas MG 36.4 I5-000 3732-3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF:
Marco Aurélio da Silva M4342305 635.045.376-04
Rafael Geraldo Cordeiro MG386707 235.732.286-15
. Luiz Fernando Catizane Soares MGII638026 068.077.356-85
ENDEREÇO:
Rua Padre Antônio Corrêa - 115 - Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Interventores

3 - DESCRI CÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO:
Termo de Compromisso 063nOll (Urgência e Emergência) INíCIO: transferências da SES/MG

TERMINO: 31/12/2015

4 - IDENTIFICA ÃO DO OBJETO
Termo de Compromisso 063/20 I I: repasse à Associação Hospitalar Bom Jesus dos recursos do Programa da RedeI de Resposta Hospitalar às Urgências da Maerorregião Cenlro Sul do Estado de Minas Gerais transferidos ao
Fundo Municipal de Saúde pela Secretaria de Estado de Saúde.

rs::-METAS A SEREM ATINGIDAS
Organizar a Rede de Resposta Hospitalar às Urgências e Emergências no âmbito do Sistema Unico de Saóde do
Estado de Minas GeraislSUS-MG, visando complementar o custeio dessas atividades por intermédio da pacluação
de metas do Programa da Rede de Resposta Hospitalar às Urgências da Macrorregião Centro Sul do F:~tado de
Minas Gerais.

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES
Do município/SMS:
. repassar à Associação Hospitalar os recursos do programa transferidos pela SES/MG;
. cumprir as cláusulas do termo de compromisso e resoluções.
Da Associação Hosoitalar:
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. executar as ações necessárias à consecução do tcnno de compromisso e cumprir as metas pactuadas nas
resolu ões.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUCÃO (META ETAPA OU FASEI
.\1 [TA t.:T [SPt:CIHCAÇAO lSIT\1ATlVA CUSTO I:"'lDICAVOR DURAÇM)AP )iiSICO

A VL. VL. UNI QVA INICIO TÉRMI:"oi
UNITÁRIO TO"I'AL o. NT. O

I. Termo d, 1.1 ReplIsse • Associaç!lo Hospitalar d, Conforme Conforme JUN/15 DL:ZlI5
Compromissu recursos transferidos pela SESlMG transferência transferênci
SES/MG SES aSES

8 - PLANO DE APLlCACAO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 415. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10.Subfunção:302. Programa: Conforme transferência SES
0036. Atividade: 0.046 - Repasse Associação Hospitalar Bom Jesus PRÓ-
HOSP. 335043 - Subvenções Sociais. Fonte: 55.
B - PLANO DE APLlCACAO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
Mt.:TAlET,\P,\ JAN lo'rv MAR A8R MAl JlIN

Conforme truns!:
SES

JVI. AGO S[T OUT l"OV m:z
Conforme transf. Conforme transr. Conforme transr. Conforme transr. Confonne transr. Confonne transf.

SES SES SES SES SES SES
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
i\II::TA/£TAPA JAN n~;\' ~tAR A8R ;\<tAI .JliN

JUI. AGO SET OVT NOV DEZ

10- DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou q ,alquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal. que impeça a transferência de recursos finanec;iros otiun s I dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho. -4WJ
Congonhas, junho de 2015.

Proponente:
I

'I
1I - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal: Congonhas, junho de 2015.
3) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentâria
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA Controlador Geral
DEFERIDO () INDEFERIDO (

12 - APROV AC-ÃO DO CONCEDENTE

D DEFERIDO
Congonhas, junho de 2015.

D INDEFERIDO

Prefeito de Commnhas



PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalh? apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de fo~na ~oflnenonzada. atendendo ao disposto no ~ )0 do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
,devera assmar em todas as folhas.
(Deve ser usada a quantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE:

CNPJ:
MUNiCíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEPoCungonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
A venida Padre Leonardo - 147 - Centro
MUNICIPIO: UF: I CEPo I TELEFONE:Congonhas MG 36.415-000 3732-3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Marco Aurélio da Silva M4342305 635.045.376-04
Rafael Geraldo Cordeiro MG386707 235.732.286-15
Luiz Fernando Catizane Soares MGI1638026 068.077.356-85
ENDEREÇO:
Rua Padre Antônio Corrêa - 115 - Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Interventores

3 - DESCRI~ ÃO DO PROJETO
TnULO DO PROJETO: PERJODO DE EXECUÇAO:
Repasse de recursos referentes ao Programa Pró-Hosp INicIO: transferências da SES/MG

TÉRMINO: 31/12/2015

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS-MG, mediante a execução de
atividades e de serviços ao SUS.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Contribuir para o desenvolvimento do parque hospitalar para que possa operar com eficiência e qualidade, por
intermédio da pactuacão de indicadores e metas de desemoenho.

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES
Do lllunicípio/SMS:
. repassar à Associação 110spitalaros recursos do programatransferidos pela SES/MG;
. cumprir as cláusulas do termo de compromisso e resoluções.
Da Associação Hospitalar:
. executar as ações necessárias à consecução do termo de compromisso e cumprir as metas pactuadas nas
resoluções.



D DEFERIDO
Congonhas,junho de 2015.
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7 - CRONOGRAMA DE EXECU( ÃO (META - ETAPA OU FASEI
MJo;TA t:T .:SPtClFJCAÇAO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇAOAP

fifslCOA VI- VL. U1'i1 QUA INICIO T£RMIN
UNITÁRIO TOTAL D. NT. OI. Termo d, 1.1 Repasse • Assodaçao Hospitalar d, Conforme Conforme JUNIIS OElJI5Compromisso recursos transferidos pela SES/MG transfcrtncia lIansferenciSLS/MU

SES aSES

8 - PLANO DE APLlCA( ÃO CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 415. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Subfunção:302. Programa: Conforme transferência SES
0036. Atividade: 0.046 - Repasse Associação Hospitalar 130m Jesus PRÓ-
f10SP. 335043 - SubvencõesSociais.Fonte:55.
8 - PLANO DE APLlCACAO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _CONCEDENTE
.\IETAlt:TAPA JA!" Jo"EV MAR ABR ,1\1AI .JllN

Conforme Inmsf:
SESJUl. AGO StT OUT NOV DtZConforme tnmsf. Conforme transf. Conforme transf. Conforme transf. Conforme transf. Conforme transf.SES SES SES SES SES SES

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
:\1 lTAfETA PA JAN H::V MAR ABR MAl Jll1'i

JUL AGO SE'" OUT :'iOV ()[Z

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS. para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos fina ceiros ofiundos e dotação consignada no orçamenlo do
município, na fonna do Plano de Trabalho.
Congonhas, junho de 2015.

Proponente:

J J - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal: Congonhas, junho de 2015.
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA Controlador Geral
DEFERIDO () INDEFERIDO (

12 - APROVArÃO DO CONCEDENTE

D INDEFERIDO

Prefeito de COnl:!Onhas
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Em dccorrénc,u da rofolIn. ar. proposta. d. adequaç;10 "u nOV,1Código Civil Brasileiro, o
Estaluto da ASSociação bospitalar Bom J"SlJ.'. com s<do na Cidude de Congonhns. Eslado
de Minas Gorais, passará" ler em diverso de seus artigos c/ou parú;:ra{os a seguimoredação:

CAPÍTULO I

I
i,

I
I
i
I

I

Da OenominaÇ<lu, Sede c Fins.

ART. I -,A, A',ocinção Hospitalar Bom JcSU$. n"te EstatlHo doaomioado AHBJ. é
ullla inslilui~n civiL heocficen,te, fundado em 26 de jalleiro de 1959. por tor,,, da
lransformação do Movimento Pró Hu~rjtnl Bom Jesus, iniciado cm 22 (l~ 1949, ao qual
sucede decbrada de Utilidade Pública pclo Decrcto nO: 71.0J07, de 03-11-72, publicado
ao Di/lrio Olicia! da l'niâo. de 06.1 I. 72, reconhecida de Fins Filanlr6picos, conforme
,certificado expedido pclo Conselho naciunal de Serviço Social do Ministério du EdH""pio
e Cultura e Cc>m personalid.1de jurídica. dc\"id.mome regi'aad" sob o n'Ii, ás fls. 2., do
livro nO: l', do cartôriu de Registro de Pesso"s JUrídic", uesta Comarca de Congonhas,
Enado de ?vlilJHs G~rajs.inscrita no CGC MF Sob Lln": 19.09'2.755/0001_22

.,.
Art. 2 - A ABBl t~m seu e c foro oa cidJde e comarca de C\lIJgonhas. Estado deMinas Gerais.

Art. 3 O (lrllZO de dur"ç~oda AHJ:lJ t' indeterminado.

Art. 4 - É fl!laHdwJc da AHBJ n prática filaJltrópil:U, tratamento e medicação de
enfenno~,5o~m dblinç.!o de raç-il. nacionalidade t)U l.:renç:J

Parágrafo P - A A.HBJ poderJ ben(:tlciru-,. tamb~m os que. nao forem pobres.
mediamo a cobrnnça dê justa IcmUnerElç~o diári<'\, <I.ser fixada pela sua Diretoria.,.

Pw-ágr"fo 2° . A AHBl po"~nj, (l\,r deliberação de ~lla ,Assembléia Geral, desdobrar-
se elO outms seções qll~ visem ao bem público. ltLis como; maternidade, crech~,scçZo de
recolhimento de crianças expo~níJs, órf:ls de-snmpÕlrâdJ.:o;, cl.ja cduC't)çtio c instruçflo pro\'erá.

Par,;orafo Y - Para a r",ui'laçáo de suas t1naJidades, U AHBJ manterá, emo

CongOllhas, o Hospil?J Bom 1c'SIlS,ndminisrré1ndo_o dirctomt::nle.

ParáQJnfo 41? - Todo~ os docl'lte::; inl~nt:1JÚ5 no Hc'spítal Bom j~Sll.s, estejam na
cnfemwri; geral ou em quarto p,irlkulAr, e~ bo.:m assim. qw:mlll:> nele trabalham, ficam
1'u.jeiro~à disciplina do R~gLJJarllC'lltO lnrcmo.

Parngmft) 50 . Da lutnlidaL!I..' \'b,s rend"s 3pllradC1~ r~l~rentes aos ,serviços
remunerados,_ s~rú revertidn c::mprol rl& atividade bcnctict:':llh: e: gratUtta desta í1~:SOClllÇllo.
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Parágrafo 6° . Para a consecução de seus objetive», a ARB} utili2lll-se_il dos meios
que Se fizerem indicados. inclusive a COoperllção em conveni,) com enlidades ~ órgãosprevidenciários, culrurais e cienríficos.

C'pItulo fi

DD."" '\S:~ociados

Art. ó - S~o as'seguinees os earegorias de associados:

Art. 5 - Poderiio fazer pane de AHB! todas .S pessoas idôneas. de ;unhos o> >C'\"".
maiores de dezoito ,mos, >c dislinção de raça. nacionalidado. crença religiosa e f.eçl\o
POlítica. devendo o quadro rle Associados ser eOllstituCdo de no minimo de 30 sócios.

a) Fundadores:

b) B<:nemérítos.

Arl. 7 - Ficam ",sim defmidas as duas categorias de associados:

Parágrafo 011ico: As demais categorias de sócios existentes até • preSCl1te ~tIlPassarilo automaticamente à eategori. de benomérilo
s
.

,. a) Fundadores: Todas aquelas pessoas que, ".22 ue maio de 1949, estiveram
presentes a solenidade de FUlldaçllo do Movimento Pró Ho<pitn1 Bom Jesus, assinaodo
sua rcspeclÍva alu. e aquela .• que il11egr"am Sua primeira diretoria, conS<lho Deliberativo,Con<elho tiscal, e comi",õc, Especiais.

b) Beneméritos: O, >ócio> qll~ s~ enquadram no parágrofo tinico do artigo 5, e os
pe>soos que "ierem a Se, indicadas por qualquer associado, dC'Sde quereferendadas pelo Direlórin.. •

AJ,. 8 - üSlls>ociado" das duas c'legori" terJo seus nomes regiSlrndos em livrospróprios.

I
j
/,
l
i

Dos direitos e deveros dos R.!ISocjados

Ar!. 9 - Somente os "S><>ciodos fundador~" benem.;ritos, podem YOUlre Seremvotados quando no USo e £,07.0 dos :seus direiros.

ii



Capitulo IV

b) Perd~r o exercício dc~ direitos civis.

a) Aquele que o requcrer~

Arr. 16 - SerlÍ deslig"d" da AHIlJ:

Parágrafo ÚIUCO - A perdu d. qlllllid.de de associado da AH8J será determinada
pela Diretoria. cabendo tiOS atingidos peJa pena, c que o.julgarem injusta. a (llculdBdc de
representar, por c~crjto. à Assembléia Gerol Extnumiinária, el)earrcgando um sócio da suajustific.çfio e defesa.

a) Que for atingido j1<1r"ntença conden.t6ri" de crime hedioodo, passada em
julgado. .•..

Da Arlmis.:-G.ode Associados

Capil", ,.

Art 10 - A qualquer 3.$~ociJ.doé licito propor novos i\6sociados Ou p~djr demislião.
e 'prcscnlor ó i\ssernhl<ii. Geral qualquer proposta que julgor útil à AHBJ.

Das p.n.Ud.des aos associados
e

An. 13 - o associado cuja conduta se tornor inconveniente ou prejudicial P"''' U
(\HAJ sr=:rá ,)u~'pcnso.após advertênt..'iâ ressoal do Provedor, pelo prnzo d6 um A três
mesesl ajuizo da Diretoriu.

c) Reincidir em rJfOced.ünr:Jlto a qu~se tiver impost(l1\ pena de suspensão ..

Ar!. 12 - É dever de todos Os iJ&:ioc.:iBl1nlõ rt::5peita.re fazer respeitar o P~$i;nleEstatuto e tudo f,zeI poro o bom nomo d. AHBJ.

An 11 - Os associados não respondem. solidária ou suhsldiuriamente, pelas
obrigações contraídas pela administração de AH8J.

,
.•\n. 14 - Perderá. qualidadc de associado oquele que:

Art. 15 - Aquele que quiser ser hssoci"du da AHBJ requererá por si Oll por
procurador, õ\ Diretocia, ou será proposto por dnis associados. dcC-larando~st:. t:nJ nmb\),~os
casos, A naturalidade. filiaç.ão, eslado. profissão c residência dü candidato.

Parngra10 Primeiro - As propostas ou r..:quenmento:i serão Cxa.mjDad()~ pela
Diretoria. que resolverá por escrut.ine.Q :it:lireco a maioria dos votos.

Parágr.Jfo Segundo - .AC'~ita a ndnlissão. lavran! o secretário em livro próprio, o
respectivo tenno. qll<:::.erá rubricQdO pelo Provedor e a~ina.do pelo aceito, ao quol se dart1
um exemplar do p,'"ente Estamto.

---- .._- ._- .
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b) uquore que-faltar .os Seus deveres de associado.

An.17-A readmissão do associado processar'se'a m.$ me.'mas cOlldiçlJes daadmiS'3o, salvo casos excepcionais, .juIzo da Diretoria.

Art.18-É facultuúo"o ass"ciado eliminado requerer, cm qualquer tempo, á Diretoria,sua readmissão ao quadro social.

Parágrafo Único- A relldmi"ão 'Ô poderá Ser conccdida, pela Diretorin, 'Jua"do ,everiflcltr a unanimidade do, diletores pre.,cnt"" em faVor doRe'luereme .

•'l.RT. J9, DA negativa da Direlo,.;a em relação ao que se dispõe o ar1igo 18caherecurso para a Assembléia Geral Extraordinária

Capítulo VI

DOS ORGÃOS AO.\lI!\'lWRATl VOS

Art.20.A AHBJ é administr3da pelos seguinte.. or@os:a) Dire,oria;
b) Conselho Fiscal;

,. c) As.scmbl~ia ücral.

CnphuJo V J I

Da Oiretoria

An. 2 J A diretoria, sorá eleita por nm perÍl><J"de J (r,,!s) anos pe)" Asscmbléin
Geral, "'.lln direito a reeleiçJo. c empOS'"<1a• "'la fixada pelu mesma, sendo consLilllldados ::;eguimcsmembros;

e) Pro"edor;

b) Médico - Dirotor;

c) 10 Socr<lario;

d) 20 secrchuio.:

e) 10 Te.'Sourcim;

O 20 Tesotlreiro;
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Art.22 - São atribUi,Oes da Diretoria:
a) Adn1ini.trur a AHBJ • lodo. 0$ seus haveres e ~ens patrimoniais de acordo com

este- Estatuto e re$oluç:ões da Ass~mbléiLl G~rali
b) Elaborar os regulamelltos quê se fizerem necessários á b"" ordem da

administnu,'.ij(l;
e) InterPreter o Estatuto e os rc~ulamenws internos:
d) Elaborar os orçamentos menStlÍse anuais da despe~a:
e) Determinar os Ci.l~O!. e as~ltntosque d~\'em ser submetidos á a5.~embléiaCeral;
f) Suspender. temporariamente, do exercício de 'l,as funções, e cassar o mandAto

Ul"l Direto! qut::conuurittr. com Sun CUndllll:1. o bom nome: da adcninistrnçnu;
g) Elaborar, no fun de cada exercicio tina1lceiro, O levantamento do balanço geral

do património social e o balanço da receita e dospesn:
h) Elaborar um reiatório dos principais acontecimentos assoel'uvos de ceda

exercfcio e submetê-lo à apreciação. aprovação da Assembléia Geral.:
i) Submeter os balancetes lD<nsaisao balancete geral anual ao exame do conselho

fiscal;
j) AnexlIl' ao relatório anua! o parecer do eoo>clhc>ti,C!II.
k) Contralar profis.looais liberais Ull(.xoieos, 'llUlndonecessãIio, para, glllando e~l

suas' respectivas árcas do atividades, solucionarem questõç,s ou nece:3sidadc3 Ja
AHBJ. .

I) COllvocar a r."niSo da Assemblllitl 0.",1 e do Conselho Fiscal, q,mnd" fó>r
neceSSário

Art. 23 o.,OS Diretores são individnnl " ~"lidnriamelJte reaponsáveis peja uplicação
indevida de haveres da AHEl, sempre.qlle fl'lrlieiporcmdns resoluçO.s.

An. 24 - Todo. o~ documentos que digam r"'peito Ms haveres da AHBl. to;s UlrnQ
cheques, t1tulo~., ordens de psgnmentos e transferência de fundos, devem ser,
obrigatoriamente, assinados pclo Pr•• 'tr e pelo Tesoureiro.

An.25 - Os car~os do Diretoria são sttuitos, pod~ndo os direlOrcs serem ",eleir"".

!\n. 26 - A Diretoria reun.ir.se.á em sessAo ordinária,. 'obri!-,'Utoriamente n cada se.is
meses. para tratar de OS~lmtf) :ldrninrstrntl\'OS podCn<1o. e.nlft:'ll1nlo. reunlr~sc major ml:mero
de: vezos, enl sessõt;,) extr30rdinárius, con\'ocDd:.l~ pelo Provedor. sendo as dcJiberaçõe:s:
tomadas sempre por maioria dos VOtos.

Art. 27 - Perdera o mandato O direrer que.• em 1I10tivojustificado. deixar de
C<)mpareccra n'<Õsreuni6es conseeut~va.~,preellch~odoo.~ a vaga pela ~feli''llçao de s~u
substituto, ou, na falta deste, por deSignaçãoda Duetona, ote cOnV')CBçaOda Assemblé.a
Geral extraordinária paro nOVae1eiç!odo cargo vago.

-~-~~~~~~~'~~;~i~':~~~~-1
~.~~~':::":~;~:~~~~;;~~3:~~~.I
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Capitulo VIII
Das Atribuições dos Dirctore.

Art. 28 - ,'\0 Provou"" COmopresidente-nato da Diretoria Compete:
o) SIIQcionar e promulgar os regulamemos internos d" i\HBJ.
b) Presidir.s reuniões da Diretoria, dirigindo os respecrivos trabalhos:
c) Tomar todas as providencia, urgemes. nomear, admiTir, Suspender e utm1itir

empregHdo.\, res""irada a legisiaç.lo do pais.

d) A55inar, cortiuntamemc com o tesoureiro. u boiMço geral do pnrriOlOrdo wc,.: ,.balanço da receita e despes";

e) Elaborar o relaLúrio dos principais acontecimentos assoCiMivo, úe cada exercicio,
" ser Submetido á Assembléia Ger.',

I) Rubdcar os livros da AHBJ;
g) Representar a AHBJ em }uJzo c !hra dele;

h) Assinar conjUntamente com o t~oureiro os documentos tinanceiros da AH8I,
tais eomo cheques, titulo., .,erilurds de compru e veml. lran.feréncia de fundos.ordens de pasamentos,. etc,

i) Designar subsrituto p~ra qua'quer membro d., DirctOria. no ÍJapedimemo do
efetivo, ou em suo ausência, quando esta exceder de JIl dias;

j) Convoco r a Assemhléia Geral. o Conselho ti>\'UJ e a Diretoria, quando fornecessário. .•.

k) Assinar os oticios, representllções e demais dOCUmCDtos a SCT\:m dirigido. ásautoridades;

Art. 30 - Ao Io Sccret~"uio compete:

Art.29 -Ao '.f<idico-Diretor compo!.,

a) Dirigir administru!;vruncnle a AHBJ, podendo, se neceSSário comratar [lrofiss;onal
auxiliar, t<icnicos O" empresas especializadas. d. confonnidade com a diretoria.

b) Orient!u' os 5erviços cl1.njcos e "COs do f{ospitai;

c) Relatar a.o Provedor o. OCorrido na semana, dele s.olicitnndo as providenciasnecessárias Q boa ordem do.,:Estaluto.'):
d) Orientar e tlsca'i?ar os trabalhos de higiene do Ho,pilal. I;m[lezas e conseJYaç.lo

dos seus moveis, utensílios e npi1tcfhos. .

a) Incumbir-se da correspond~ncia du ARAl, lavrar atas, fazcr os registr", dos
"ssociados, llIvrar terl)]os e ler S<Jb5ua guarda, en~ boa ordem, ludo.' os livros. edocumentos relativos li A HBJ:
b) Substituir u I)rovt':dor nos termos deste c;)r.ltulü,

: Parágrafo Único - O Provedor serll substituldo. em SUa ~uséncia ou irnpe<iiIncnLO,pelo 10 SeCIctário.

. '::.:=:: ..":,"",:",:==_-:-~::" ~--;::;'>;'~'.:;.;
--.-- .. - .•.•. -.----. -_'1"; •• '; !
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Art.] 1 -~A~ 2° ~ecrct:'-trjo Compete;

a) AllXiliar o I o Sccrel~río cm Suas fllnçilc",
b) SubsrilUl.!o Cm suas fil1ra~e impedimentos.

Art. 32 - Ao 1'esOllrciro Compete:

a) Providenciar o t<cebirnellto de rodas e quaisqller impo,ri\nciu, a que litulo for,
deslin"das ã AHBJ, depositando.as Banco de reconhecido erédilo escolhido pelaDireloria.

b) Assinar com o Provedor t,)(jos os dOCUmentos que digam respeito U()shaveres de
AHBJ. lui; e"mo cheques. titulos. esc,ituras de compro e \'enda, rransferéncias
(Ie fUlldos, ordens de pagamentos. quitaçõe, e recibos;

c) Apresentar mensalmente li Diretoria" balancete da receit. e despes., sugerindo
RS medidas convenientes ao inc,'em~oro da reedra e cOmpressão da despe:<a;

d) Apresentar. anualnrente, 3,1 Prol'edor o baJil!lcete geral do patrimÓnio social,
de\'idamente opTO\'ado em pareccr do Cons"'ho Fiscal para conhecimento e'provação da Assembl<'ia GoraI; .

e) Organizar e fazcr c.lImprir os orçamealos d. rcceita e despesa:
f) AdqiJirir, por "oncnrreuc;a todos os materiais oecess:irios â ABBJ. desde que as

propOStas tenham o \isto do hovedor e " p~,ecel' f'>OráveI da Diretoria.
g) Conservar sob sua guardll cscrinlros de compl'a e vcnda. titulos, llpóliees, Qjl

liVros de contabilidade e quaisquer ourros dOcumentos de valor, r~la::ionadoscom o patrimônio da AflOJ;

h) Efetuar os pagamentos de quaisquer serviços amorizados pela DiretOria, li vistade ordem assinada pelo Prol'edor.

Parágrafo .?ri Oleiro - Ao 2° Tesourciro OOntlX'tesubstituir o 10 Tesoureiro nos seusimpedimento .• e faltas.

Cupltulo IX

Do <'fSl'ta !";,c',

An. 33 - O COnselho 1'i.,c"1 d. AHE! é COltlpo",o de t,-ts mel11l)IO' efetivos e trcs
suplentes, ('lcitos ~m Assembléia GemI .. jUlltamenle COm a Diretoria, por um perJodo3(três) SIlO".

An. 34 - São atribuições do Conselho Fiscal:

a) Exuminal' as comas, livros e docllmelllos e registros da AHBJ .. emitindo parecer4u
e será anexado ao rclar6r1o finul1J da Dir~tQriü;

b) COUVOCllr,para preencher qualquel' vaga dc memb", efetivo, um dos membrossuplcnte$, nu oC'd~1TJem que toram eleitos.

Ar!. 35 - Os membro" do Conselho Fiscal pode assistir os reuniões da Diretoria,s",m~entreranto, tornar P.::J..rttnas delibera.ções.

<'\rt. 36 - O Conselho Fiscal tem " faculdade de Convocar Assembléia Geral
Extraordinária a fim de Ih< d.r ciênria de "tos que julgue Inconveniente aos interesses d•
.'\HB)~desde qu~. fi, Direh1rjn.se recuse a fazer a con"o(,tlç~o.

.,..;.-i-: -
. :(J'. '; j
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M. n -A A"'mbl
o
• O•• , , , Ó",,"~P""ó. AH8;. '. ~"" OI. "."N"se,opre qUe regullltrnelJ/e conv""ada para:

.) A,,,".. • ~."" '.'". "',m,,, " '~''''.~Io d, b,,, 'mó""pencncOIltes .0 património SOCial;

bI r_ ~."'"-.,''''"-~"",..,••••,d. O;,,, ••• " '''''_••.•••• d, •••- ""oi '.b""". ""'"-O> • ,~ -_i_,. jU1WUUenro.

AI'l.40 - A.ssembltia Geral Pode .5er convocada,
a.J Pelo Provedor
b) Pelo Conselho Fis",,)

c) Por"", ntiJlJol'O n~a inferior a meT.d~ .•.um du, Sócios.

AN." - A"". bI", 0"" , .''',"", "., """'''''' , '" " re'" , """ Ó.''I. ..,.., ..,.., """;,.".•.•b.i,•• ,...... .., ". "" '''. M.~ d,i""". ,e.~traordinari.Jllentc, qUll/ldo for regulamente conYOçMa.

AN. " • A A,~.,""Goo, '''" '~'~d, "'••••,. d,"OI "'.'''d.. _"-"", •• 'oi." d, 'ilo", .•• ""'li., '." ••• ' ••• "'." 0"'01 '" _ •.

:,

An. " - A "-bl" •• ,., ~ """ "'""'''. '. "",,,. ""_', <o"; _m'•• " '" '."d. <ko, '"" •• '. ". "'"", 'M.~~,.".••"mi.,,,,, 'M,"",,"
nlUnoro,

An.42 - N" A"".,,,,_ G"oi,"'ii'fári••~"'" ""o 'm ••" •• ~",.conSTamosdo eúitnl de conYocaç~o. . ,

An.<J - A ''''n"" ó•• "", ,•• , d•. .",'"'.,.,. a"._ 00 'ro"""". """-m." 0,",,0,. • '''' "'""~. " M '"mo, ,_ o. m"" _ •••• ,.,•• , ••••
do<,.., • "'-. ~"ti'"'" ro",ld~ " ,-o.•."'_,,,,""'~.'"'"' ~._presjdeme. t1Ssumir., direçiio dos (r"bolhas.

P"""",," >'rio", ro - o '" "'mári. d. Oti""', ,.. P.o d. 0= •••••encarregado do e.~P"dicnte c Secrerrtrio Efelivo,

'"""'" 5'SMd, - N•• '""0 '" "'-O""'. "".&,•Ao"o"" O•• , "membros da Diretoria e da Conselho Fisc"!.

A •. " - O'óo,. '.'-0"'. ~ro "'.ldti " "' ••••••ti" A,.",«. O• ., ~""",,"dois Outros para comporem a .vlesa na qualidade de escrutinadores.
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M. 4:;'~I-laver~ Umlivro de pres.nça do. sócios que comparecerem os Assembléia,Gerais e um de-atn.s, rubricados pelo Provedor.

Alt. 46 ~ O Secretário lavrara uma ata dus deliheraçees adotadM pela Assemb16a
Geral, a qual será assinada pelo Presid.n!. da M.sa e pelos eserutJn.dores.

Ar!.47 - As "Otações serão simbólicas. ex~~o :i "a eleição da Diretoria. sendo
facilitado ao, sócios o direito de n:querer vOI"1"10nominal ou s'orificação de \'oros.

Parágrafo Único - Todas as deliberações scrio tomad"s por maioria de votos eeonsJdel1ld.,. irrecorríveis,

.Art, 48 - Pam cleiç~o dos órgãos administrativos Diretoria e C:ollSelho Fiscal n
voillÇao será seeretu, pr"eed.ndo-oe a <homada do, votnn,.s pela ordem de inse[iç!o noliVIO de pr.s~nça.

Art.49-Compctc especiolmonk ó Assembléia Geral Ordjniui~:
a) Aprceiru- ,diScutir e votor o relatório c Contas dn Diretorin,quando acompaM.dos

do parecer do C<>n,elho Fiscal. ,/

b) Discutir e resolver sobr~. Iodos os .SSUntos npresentados pelos órgãos
adntinlstrotivos e pelo, SS",ciados;

e) Eleger B Oirelorl3 e o C'.onselho Fiscal nn época determinada,e pelo perlodo,JJe2(doi.)anos.

,. Art.50- É expn:ssam~n(e vedad,1 trotar nas AssembMias Oerui, de aSsuntos estranhos
aos fins e Jntc~sses dll /l..HFlJ.

Art51-Pllnl reforma ou nlodificaç~o do rresem. Estntuto a convoc.SOao' de ~m,
Assembléin Geral EXlraordinári',1l1l qual se lrmrá, exclusivamente. do assuntos.

Ar! S2 O patrimônio AHBJ é cOllstituldo:. ,
a) P~lo p~wio e lmeno do Hospital B<>~.Jesu.\. em Con~o~s. e por outros o<-n,
: . vcnhllll1 a ser adqulOdos ou constrUidos.

iDlóvebl)spee'J';:.t~JpaJ~~~~~u:yões adquirida, ou recebidas e~ ""açllo; d-"no por
d" , u que tJvetl'm esse ..•.>u,c) Pelos legud<.;,sou doações con l~.lOnt~St(.)

bl"a Gcrlll e dn D"",ona; . ri 'tal'deJiberaç!o d~ .;,sem ~'. • h ,'e utenslJjos necessários IIÚ Il'lovllnemo do oSP' •
d) Pelas J61as, mó\ el5, apuro!. o, .lort.,,; depo,ilildo, em estabcleclmcllwse) Pelos snldos "Xlslente, em caIxa, e v

bancários c de crédito; . .
t) Pejos saldos de sua receito mensal.

An. 53 - As tontes d. receitas da AIIBJ '.0 u, seguintes:

1.

"
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a) Os fru!os • rendimentos dos bens e'pocilicodo, no arrigo anterior;
b) O Uquldo .de qu",squer movimernos, campanhas, festas Ou querme.ses rcaliZlldosem favor da Al-lBJ.

c) -As i~porlâncias od bens advindos de Convênius com in>titu/rOes pre~ide 'ázi• partIculares. . r nc, as

Capítulo XII

Cap(tulo )Qll

Congonbll. MO, 09 de Novembro de 200?

Da DissoIUÇ":ioou Tnlusfofmação da AllDJ

1"":.'10 TD.~.) ~~n,o•.•••J >Ia I
t ;:;:i:~~~~::;:,'..~-.;r: ,.; I

Art. 57 - A entidade não remunera, por qualquer forma os cargos de sua diretoria,
nem distribui lucros. bonificaçõas ou vnnfagens a djrigentes, Dlaxttenedures, ou associados.
sob nenhuma forma ou pretexlO.

Parágrafo Primeiro - As aplicações ~s rlidimeoros da Instituição scrão
e:<clusivamentt::realizadas dentro do territôrÍo nacionaL .

Pan'lgratb SegtUldo. I. A aplica\:ilu na.' Re~eitas, Renda,. Rendimentos ou eventual
resullado operacional imegralmellle no Termóno NaCIOnal. na manutenção e no
desenvolvimento de seus objetivos institucionais ",

Art. 58 - Este Estatuto entra em vigor na data.de sua aprl)vnçàu. pela assembléia
I ~a' AHEJ revogado as dj'J'<'sições em contrano.geru Ui...... , _

AI[. 54 - O exercício financeiro da /\HBJ iniciar-se_á a 10 de Janciro e encerrar-se_sa.J I de Dezembro de cada ruIU.

Art. 55": Serão médicos do Hospital lodos U~facultativos legalmente hab,lit"dos
desde que apro"odos pelo dirotorin e pelo corpo clinico do Hospital. '

~nr6graf(l ()nico - O corpo clínico será regultlrnemado por estatuto próprio e temunta di!l'ção eleita de dois em dois anos.

Art. 56 - A dissoluçUo ou trnnsfoll1Ulção da A.HBJ s6 poderá "er deliberada por uma
Assembléia GeruJ E.nrnordioáriD., convocada especiulmente para este fim, ,,"O'pre com a .•.
presença mínima de dois terços, de sócio" e por onanimidade de Votos dos presem"".

. Parágrafo Úrúco - Em cada dissolUÇão da AHl3J, os ben, remanescentes seria
'dCSlÍIIlIdosa Outra in~1iluiÇào congen<rc do munidpio, com pel'!ionalldadc juridicu., que
esteja regis,trada no CONSELHO :"iAClONAl DE ASSISTJ:NCIA SOCIAL OU AOPODF.R PUBLICO.

- ." C••..RTÔRIÕ " 1
RI::G. "rlT. ooc. t:ó. CI""L DAS ""E:i:l. J1.JHbICA'J i

. Prv'ç.C(-!4"C" ~t1 ,..,_. • I
~ P......,I.tro n. ~:_. t.N .._ <" •. _ !
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS
PUBLICAÇÃO EXTRAORDlNARIA

Ut:CRETO N" 5.960. DI: 10 DE ABRil DE 2014.

In:CR":TA SITUAÇÃO IH; Jo:I\U:RGÊI\CIA, IU:QUISnA Hf:NS I'.:Sl:R\'IÇOS t.: INn:Rvt\1 NA ASSOCIAÇÃO JlOSI'ITAI..AR
HOM .n:SlJ~ .HOSPITAL HOM.JESlIS CO.\1 VISTAS Á PREStHVAÇÃO nA ,\lANUT[NÇ,\O IlA ASSISTtl\CIA MÉDICO 1I0srllALAH
NO MlJNICII'IO. NO.\IE),\ COMISSÃO INn:RVl:\r{'ORA E 0'\ otn R,\S PROVIJ)ÊNClAS.

o l'lu:n:no ,\I(II\ICII'AI. IH: (.'ONGONIIAS. Estado de Minas Ul;rais, no uso dils alribuir,:ões legais conferidas pc/o an ] J. <llinca "j" J<lLei Orgànica do lIlunicípio de Congonhas. e

CO,'\SII)l:RANUO as TaLões motivadoras do prt:scntc alo administrativo, a seguir alinhadas:

I • que nos lennos dos arts. 196 e 197 da ConslilUiçl!o da República, a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo de rclevãneí<l públil;a
as açõcs e serviços de saude, amda que preslados pela iniciativa privada. que a faz cm earlÍler complementar;

rccupcram". 11- "quc o direito a saude rege.se pelos principios da unilo'crsalidade e da igualdade de acesso as ações e serviços que li promovem, protegem c

111- "que as açõcs e serviços de saude são de rclevància publica, por isto ficam inteiramente SUjeitos li regulamentação, lisl.:ali:r..açilo e tontrolc
do Poder Público. nos tennos da lei. a quem cabe exectltá.los dirc:l<lmcnte ou por terceiros, pessoas fisicas ou juridil.:as de direito privadu";

IV - "que. se a Constituição atribui au Pudcr Publico o conlrole das ações e serviços de saúde, significa que sobre tais ,lçõe:-. e sen'içus ICIll do.:
integral podcr de dominação. no sentido de controle lotai da.~ações da saúde pública":

v - que é dever do Munidpio preservar os direitos inalienáveis á saúde e a vid<l, e (\s interesses supremos da população li garantia cprescrvaçflo dc:sses dirc:itos, nos termos da Constituiçilo "ederd!;

VI - que, ~egundo a doutrina do direito públicu e constitucional, "qualquer iniciativa que contrarie esse direito inalienável á saude e á vida. háde ser repelida Vl."Cnlentcml.:nte";

VII_ que as ações e serviços públicos de saúde integram uma n:de regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único finam;:iado nus
termos do art. 195 da Constituição da I{epública, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrilo Fedl.:ral e dos
Municípios, além de outras fontes, (CF, art. 198, ~ 10);

VIII .. que as ações e serviços públicos de saude e os serviços prilo'ados contratados ou eonveniados que integram o Sislema Único de Saúde-
SUS. são desenlo'olvidos de ul.:ordo com as diretrizes previstas no art 198 da ConstitUição h'deral. regulados pela lei Ordinaria federal nO XOIlO/90 (l.eiOrgiinil.:3 da Saúde-I.OS):

IX - que o art 9" da Lci Orgânica da Saúde, além de eslabeleCt:r qUl.:li direção do sistema único de saúde é única. por força do art 19M. I. da
Cf, c atribui ao munidpin, juntamente com o Estado c a União. os cuidados necessários com p saúde pública;

X - a responsabilidade do Municipio frente à des(enlrdlizaçiio instiluida pelo Sistema Únil.:o de Saude • SUS para o atendimenln médico-hospitalar da população:

XI. que ao Municipio compete a organiação, dirt.'Ção e gestão das açôcs e sl.:rviçus de saude executados pelo SUS em seu âmbito territorial e
a direção municipal compete controlar e fiscali:r..ar os procedimentos dos serviços publicos e prilo'ados de sailde;

XIl- que a regra do ~3G,art. DI, da lei Orgânica do municipio de Congonhas, assegura à adminb1ração do Sistema Único de Saudc o dirciw
de interlo'ir na execução da prestaçilo de scr\'iços eustcados pelo Sistema Unleo de Saude, arnda qUl.:prestados de forma complementar pelo setor pflIo'ado.
particularmente no easo em que o estabelecimenlo de saúde for o unico com eapacidade no locaL

XIII. que, nos termos da Lei ".°8080, de 19de setembro de 1990.os Municipios exercerão em seu âmbito al!ministralilo'o li '!efinição das
instândas e I1lccanbmos de controle. aVllliação e de fiscaliação das açõcs c serviços de saúde e divulgação do nfvcl dc saudl.: da população e da' eondiçõcsamhientais. l.::

"Ar/. 1~.A saúde ê 11111d"ei/ofimdamenlal do Sfr humano, dellendu o Estado prolo'eras condições mdlspf/uável.f (J().n:m plfllO e:xerc;iclO

fIO. O deller do ESlado de garantir a wúde cons/$re na reformuloção e execução de polítiCas econômicas e .melais que \II.fem à redução de
nscos de dOf!nças e de VI/lros ugravo.f no eslabelf!t:lmento de condições que assegurem ucesso unfllersal e Igualitário àf ações e aos senllços pura a .~/laprolllução. proteção e recuperação".

"Arl, /5. A União, os Es/ados. o Vlsln/o Federal e os Ml/niciplOs exercerão, em seu âmbito administra/filO. a.f segu/IIfeSalnblllções:( ..)

XI. elaboração de normas paro regular IH af1l11dades de serviço_f privados de $(Jude, lendo em vista a sua rele~'ãnda puhJ;ca:(..)

XIII. pura utendlmemo de neceSSidades coletlllUS, /lrgenles e transitórias, decorrentes de SITuações de perigo Imi/lente. de calamidade púhllca
0/1 de irrll 'fio de e idem/u.f. a autoridade com fenle da es era admmi.uratlllQ corre.~ ndenle ooera re II/$//ar bens e .fervlços. fu/'IIo de (Je!•.was na//lI'(Jf~

Io'o-WIo'o-.cu ngoh h 11 50 mg.gol'. br
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como de jllrldlc(u. sendo lhes assegurada jus/a mdemzaçàfJ ".
XIV _ que a Associa~ãu Hospitalar Bom Jesus é a mantencdora do unico estabelecimento que garante assistência hospitalar ntl Municipio pdll

SUS, mediante conlratuali/ação com as esferas de (io ••..emo;

xv _ que a Associação Hospitalar Bom Jesus, atra ••..és do Huspital Bom Jesus. em que pese situar-se no Municipio. é considerada uma das

re!erências regionais para os Municipios componentes da microrregião de Congonhas-Consc1heiro Lafaiete;

XVI _ quc mesmo com os rt:<:ursos repassados pelos go ••..emos "ederal, Estadual e Municipal a Associação Hospitalar Bom Jcsus não rmllltcm
serviços essenciais de plantões para alendimento aos casos de urgência e emergência, o que e diutumamente relatado em concspondências da própria

associa~ão. lilto este público e nnt6rio:

XVII _ o conslante descumprimento da contralualização assumida com o Municipio, em especial. quanto à reali/açli.o de atendimentos úe

urgência e emergência. está a col(xar em risco 11 ••••ida dos cidadãos:

XVIIl _ que há indicios de que a Associação 1I0spitalar Bom Jesus possui di ••..idas decorrentes de empréstimos hancãrios e obriga~õcs sociais

relati ••..as a seus empregados;

XIX _ os pedidos formulados pela Câmara de Vereadores e Pelo Conselho Municipal de Saúde. conforme documentos integranles de processo
adminislrativ(l. no sentido de que s.:ja feila a Requisição-lnlervenç!o pelo Poder Público Municipal na referida associaç!o;

XX _ os elevados gaslos mensais que a municipalidade efetua com a manutenção dos serviços hospitalares. mediante a real ilação de Contratn

de Prestação de Scrviços com a rcferida instituição;

XXI _ a necessidade de promo ••..cr um debate visando ã reforma do Estatuto da institoição, a fim de atender ás exigencias legais vigentes.
alicerçados na lei civil e cm diretrizes democráticas, de transparência de suas atividades e de fortalecimento de seus Conselhos c Diretoria conslituidos. hem

como reno~'llndo formas de participação comunitária:

XXII _ a necessidade de harmoni:l1lr as relações entre a direção da Associação Hospitalar Bom Jesus com seus funcionários. COTI)() c1inictl,
população e o Poder Público. cujas desa ••..en~as são conhecidas e recentemente divulgadas pelos diversos meios de comunicação:

XXIII. que a atual conjuntura impõe ao governo municipal a adoção de medidas urgentes e especiais:

XXIV _ que o instituto de direito publico da Requisiç;'lo-Intcrvenção é o meio adeqoado para que o Poder Executivo Municipal intcr~'cnha nu.,;
situa~Ot:s de perigo iminenles e efetivas que comprometam a promoção. a proteção e a recupcraç!io da saúde pública. nt:Ste caso, para garanlir a manutenção

do adequado funcionamento das instala~ões do Hospital Bom Jesus:

XXV _ que. em raLão do oHcio remetido pela direção do Hospital Hom Jesos. datado de 011de abril de 2014. constitui-se numa pro ••..a material
de que a direção da instituição age de lorma negligente e ignora que as falhas persistentes e coniquciras no atendimento ã população não se restringc apenas
à remuneração de médicos, como demonstrado na motivação constante neste decreto, mas perpassa pela complexa atividade de garanlir alendimento de
saúde pública de forma condi.fcnte com os prinelpios da dignidade da pessOB humana;

XXVI _ alêm do registro de outros casos e o recente óbito de um nconatal, ao que tudo indica por inadmissivel negati ••..a de atendimento e
omissão de socorro pela entidade hospitalar, conforme noticiado pela mídia regional. que causou comoçJo popular. c, por fim. considcrando

XXVII- que: a Consliluiçio hde:nl adolou como um dos rbndaml'ntos da Re:públiu a dignidade: ~ humana e que, aplicado iI••
ações e:aos seniços de: saúde, o cunc(ito implica o podcr de: controle pt'la sociedade e:pelu t;stado, visando Z(lu pda sua ere:tivll preslaçio e por .••ua

qualidade:,

Ut:CIf.J.;'I,\:

Art. Ia Situa~ão de Emergência na Saúde Pública do Município e, concomitantemenle. fal-se a requisição dos bens e serviços. com
inlcrvençlio na Associação Hospitalllr Bom Jesus-Hospitalliom Jesus, entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949, filantrópica. e dc
utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692,755\0001-22, com sede na A ••...Pe, Leonardo, nO 147, centro, nesta cidade

I'arligraro único, A Requisição-lnlervençãu vigorarA pelo pra.fo de 6 (seis) meses, contados da publieac;ão do presenle decreto, podcndo ser

prorrogada por igual perlodo. devidamente motivada.

Art. 2" A Requisição-Intervenção terá como melas principais:

I _ mudança do perfil assistencial médico-hospitalar a fim de garantir ao eidadão acesso ao atendimento de saúde c garantir, entrc outros
direItos. a humani.fação dos serviços. a gratuidade e universalidade do alendimenlo. príncipios esses nortcudores do SUS;

11_ a elaboração e IIpresentação de um diagnóstico da situação linanceim-econômica e gestão da entidade;

111- a regularização dos serviços. especialmente os de atendimentos de urgência, emergência e de plantões de 24 (vinte e quatro) horas; c

IV _ Ilara a elaboração de um nuvo estatuto e renexus no Regimento Interno

..\rl. r Para o desempenho das alribuiçõcs decorrentes da presente Requisição-Intervcnção lica constiluída uma Comissão Interventora, com
plenos puderes de direção e admilllslração. composta pelos cidadãos:

1- lIc1bert Soares Dias Leite - CPF 175.274.656-20;

'" w " • c o li g U n h a 5 • m g • g li V • b r 2
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11- Antônio Tiago Resc:nde - CP~ 125.179256-15; e

111_ Onnesinda Maria Barbosa • CP~ 487.543906-72.

~ 10 Para o desempenho de suas atribuições, a Comissllo Interventora ora nornt:ada poderá utilizar quaisquer bens da Associação Hospitalar

Bom Jesus. bem como toda a estruture fisica do Hospital Bom Jesus.

~ ZO I'or c1eição entre os membros integntntes da Comissão. sera escolhido um COOldenador da Comissãu Interventora

~r Os trabalhos da Cumissão Intervenlora serão registradus em alas

Art. 4° l'eriodÍl.:amenle. a Comissão Inlerventora apresentará relatório ao Ministério Público, ao Secretario Munil.:ipal de Saúde. ao Conselho
Municipal de Saúde e li Câmara Municipal. relativo as suas lIti"'idlldcs. bem eomu da situação apurudll na instituição

Art. 5G Para o de!>empcnho de suas alribuiçõcs. a Comis..'ião Intervenlorll poderá praticar todu e quaisquer atos inerentes a presentc RelIUisil,:à(l-

Inlervcm;lIo. entre os quais:

I _ requisitar sef'liços e servidores de repar1içôes públicas municipais e solicitá-los a repar1ições de outras esferas de governo. indispensáveis ao

cumprimento de suas atribuições;

11_ gerir os recursos destinados li Associação Hospitalar Bom Jesus\Hospital Bom Jesus, podendo, pare isso, movimentar contas bancarias e. se

necessário, abrir nO'o'as contas;

111_ mU'o'imentar, admitir e demitir empregados. bem comu gerenciar toda administração pessoal necessária ao bom andamento dos scr'o'içus do

hospital. 1I1émde n.'scindir contratos;

IV. providenciar inventario dos bens e equipamentos, além de medidas de ordem técnica, administrati'o'a,juridica e linançcira necessárias a(J
restabch.:dmcnlo do pleno e adequadu funciunarnt:nto da entidade, se m:cessario for, inclusive mediante a in:.1auraçll.o de auditorias cspccifit:as;

v _ renegoeiar dividas da instituição junto a fornecedores, prestadores de serviços ou instituições financeil1l'i

~ IG Alem das prerrugati'o'lIs previstas no presente decreto, o Coordenador da Comissão Interventora delerá todas IIS atribuições de direção da

instituiç<lo. nos tconos estatutários e\ou regimentais.

~r Para \'alidaç<lo dos aios supra adulidos, o Coordenador da Comissão IntCf'lentore devera ter seus aios aprovados pelos demais integrantes

da Comissao

Art. 6G O Secretário Municipal de Saude do Municipio de Congonhas poderá baixar as instruções complementart:s a eXl'Cução deste Oecrelo.

licando desde ja autori/.ado a aprescntar prqjetos e solicitar apoio financeiro ao Estudo e li Uni!io

,\rl. 7" l'ica a Comi~são Intef'lentora autorilada a eontralar cunsultoria espl.'Cialilada em gestão de sistemas dc saUdc e hospitais para

implantação de um nuvo modelo de gestAo.

Arl. 8" Fieam cxcluidlls, inicialmente, desta Requisição-Intervenção todas as empresas c serviços que mantém contrato com a inslitui.,:ãll
hospitalar. utilizando as dependências da ml.'Sma, ressalvadas aquelas que. diretamente, administram a entidade

I'arágrafo único, Competirá li Comissão lnlef\'entora, em mumentu upor1umo, decidir sobre a rescisão de contratos e convênios pcrtinenll.'S

aos casos relaeion<ldos 110 CUI"" deste <Irtigo.

Art. 9" Diante da nature:la juridica da função pública a ser exercida pelos Interventores, os membros da Comissão serão n:muneradu5 eom

valor correspondente ao subsídio do cargo de Secretario Municipal de Saúde.
l'lUigTlfo únicu. A remuneração sera paga com recursos do Munieipio, repassados li Associaçãu Hospitalar Bom Jesus. mediante llutoriLal,:ão

legislativa e convênio espl.'Cifieo

Art. 10. Em decorrência do presenle Uccreto, â exceção do lJire10r Clinico. eleito pela comunidade medica. l'icam todos os demais integr:tntes
dll atual direturia alastados das atividades de dirl.'Ção da insliluil,:lio e os prol'issionais ou empresas contratadas para esse fim

Art. 11. A presente Requisição-Inter'o'enção não transfere ao Municipio responsabilidades trabalhistas. pre'o'idenciária~ ou outra~ advindas de
vineulos empregaticios em vigor (111 outms que poderão advir durante a RequisiçAo-Intervenção.

,\rt 12. Durante a vigência da Rcquisiçllo-Intervenção não será realizada nO'o'aeleição para a Diretoria da Associação Hospitalar 130m Jesus

Art. 13. I:::steL>ccreto enlra em vigor na data de sua puhlicação.

Congonhas, 10 de abril de 2014.

JosÉ lU: I'IU~ITASCORUURO
I'rdtito dt Congonha,

EXPEDIENTE

ÓRGÃO OfiCiAL DA "REfEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS I'UBLICADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Go .•!erno
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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Rt:SlILTAUO UO JlJl.GAMt:NTO UOS Rt-:ClIRSOS

AUTUADO: CENTERMIL Materiais de Cunstruçto LTDA. AUIO DE INFRAÇÃO: ]03!201]. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001173412fllJ.
RESULTADO: Provimcnto lidefesa apresentada e dl,,"sconstituidaa !i<lnçãode advcrtência.

AUTUAOO: Nacional Minérios SIA AmO OI::lN1'RAÇÃO: 22912014. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2012016'J62 RESULTADO N..::g;uJ\l
provimcnto á Ddcsa c mantido sanção de embargo para intervençao da Serra Casa de Pedia

A CãllHlra Rel,:urslIldo CODEMA torna publico (J RESULTAOO do julgamento dos recursos impetrados pelos autuados conlru aulllS de infr,u,:iÍl.:.s

ambienlais COIllOsegue:
AUTUAIJO: Maria Avclar dc Souza Franco. AUTOS DE INFRAÇÃO: 15712012 e 19]12012. PItOCESSO ADMINISTKAIIVO: lOIIO()X.l21.

I{ESULTAlJO: Provimento li defcsa c isenção da auluada da aplicação da sanção de mu1la,(kvendo () processo ser remetido ao [)cpartamcnto dc l'iseah/açãv 1l;lr<J

diligência

Conlialmente.

Uiana ,\pllrrcida Srna
I'r('sidentr da Cimara Rfellnal do <..:OIlt;Mi\

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO lU: I.Il:ITi\(,:ÃO. CO;\CORRtl'C1A N- P:vIClOJ8/2014

Objeto Conualação de empr~a para exccuçao de Drenagem na Rua José Elói/Waldir Cunha, inclusive fornecimento de maleriais e mão de obra. na
cidade de Congonhas.MG. TIPO: Menor I'relio em Regime de Empreitada por Preço Voitario. Entrcgildos cn\'c1opes: Dia: 06110nOl4 as 13:()Ohoras. Abcnllrll J"..
envelopes: Dia: 06110/2014 às 13:05 hNas, Endereçu: I'raça Presidente Kubitschek 11" 1]5. Centro. Congonhlls - MG. M"iOlcs inlomllll,:iks peJu Idetem.:: ({UI)
3731.1300 ramais: 1119. 1139 c 1156, ou pelo site www.çongonhasmg.go\',hr. Maria (jeralda Zacarias- Presidente da CPJL

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNlclPIO DE CONGONHAS

n:KMO lU: RATlFlCAÇÃO- U1SI'[NSA UI::LICITAÇÃO ~Q rM005SnOl4

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666193. de 21/0619] e suas alleraçõcs. as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favm,hcl ú
dispensa de licitação, (,:omamparo 110incisu X do artigo 24 da mesma Lei. para locação do imóvel sito 11Rua Virginia Josefina Guerrll, 0"06. Bairro Jardilll l'rof •.la.
em Congonhas.MU, de propriedade de Maria Auxiliadura Sales Dias, no periodo de 01/0812014 a 31/12/2016, para in~1alaçiloc funcionamento da Direloria de
lJcfcsa Social, podendo a Direturia de Cuntralos e Licilações celebrar o contraio, Congonhas. 29 de agosto de 2014 José de Freitas Cordeiru.Prefeilo Municipal

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS

m;CRI':'10;\" 6.0J5.m; 25 m; AGOSTOm; 2014,

Nomeia Comissão Interventora no Ilospilal Hom Jesus e dá outras providências.
O I'REH~ITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Mina.sGerais, no uso das atribuições legais confcrida.s pelo art. 31, alínea "i" da lei

Orgânica do municipio de Congonhas:
DECRETA:
Art, I" Os membros da Comissilo Intervelllura nomeados pelos [)ceretos n"s 5.960, de 10 de abril de 2014 e 6022, de 24 de Julhn dc 2014 ~crao

sllb••1ituidos pelos servidores abaixo indicados. que assumirão as atribuições das funçõt:s a partir dcsta nomeação
,- Marco Aurélio da :-liha;
11_ Rafael Geraldo Cmdeirú; c
111- Luil.l;emandu Cati/llnc Suares
Art. 2" Os mçmbros da Comissao lnteroelllorn numcados por este Decreto não serão remunerados pelu exercício da função, além daquilo quc percehcm

do cargo quc ocupam no serviço público
An ]" Fica constituida uma comissão, com os membros abai:o;oindicados, para acompanhar c fiscaliJ"ar todos os procedimclltos im:relllcs li

intervcnção. elaborando relatórios ao Prefeito e Comiss1toInlervenlora
[_ Adriano Mc!ilIo - Poder Legislativo,
11- 1)avi Lcunard Barbicri - Poder Legislalivo;
111- Paulo César Ataydes da Silva - Controle Interno; e
IV - Anália Maria rerreira Trindade - Secretaria MuniCipalde Saúde.
An 4" rica estabelecido () periodo de transi£io para a Comissão Inle(\lentora, com prato fixado ale 8 de setembro de 2014. a fim de quc os atuais

w\\o w.congo n h.s. mg.gov. br L'
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intervenlores passem as ínformaçõt:s nt:Ccssllrias da situação do Hospilal Bom Jesus aos novos nomeados. bem como regularizem a substiluíçao deslcs junltl às
enlidades financeiras. alem de outros órgãos, se necessário

ArI. 5° ble Occreto entra em vigor na data de: sua publicação

Congunhas. 25 de agosto de 2014

.lOst 01:: HU~ITAS CORUURO
I'refrito dr Cun20nhlls

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

I>I':CRI-;'IO N.- 6.039. U[ 28 01': AGOSTO 01-: 2014.

Reajusta valor constanle: dn art. 2°, da Lei n," 2.887, de: 7 de OUlubro de: 2009, que "Dlspõe: sobre pagarne:nto de adicional a servidores por oca~iãfl JJ....•
festividades do Jubileu do Senhor Rom Jesus".

O I'l{cFEITO DE CONGONJ-IAS. Esllldo de Minas Gerais. usandu das atribuiçõcs que lhe silo conferidas pelo an ] I, inciso I, aline:as "a" e'"j" da Lei
Orgânica Municipal e pelo arl. 5° da Lei n.o 2,1187. de 07/10/2009; e

CONSIDERANDO as raLões motívadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
1- quc (I art. 5" da Lei nO281!7, de 07/1012009 prevê que a gratificação será corrigida, por decreto, pelo indice aeumulado do INPC dos últimos 12

(do.£c) mcscs;
11-que o índice acumulado do INI'C nos últimos J2 meses foi de 6,]]]5%,
DECRETA
An I" !'ieam reajuslados os valores das gratificaçOcs constantes no arl 2° da Lei n ° 2.887, de 7 de oulubro de 2009, pôlra:
R$69 1,52 (seiscenlos c nO\lenta e um reais e cinquenla e dois cenlavos), para a função de Coordenador;
I{S5]7,H7 (quinhcntos e trinla e sete reais e oitenta c sete centavos) para a função de FiscaL
R$12.06 (dozc reais e seis centavos). por dia trabalhado, para cobrir despesas de alimentação: e
IV- R$ 120,75 (cento c vmte reais e setenta e cinco ccnta\lOS). para custeio de ligações telctõnicas
Arl 2° Esle !k<;rclo entra em vigor na data de sua puhlicação

Cnngonhas, 21! de agoslo de 2014

JUS.: Ut~fRt:ITAS CORU[IRO
I'r~rcito de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA Na 1'''10414,1>1': 27 U~ AGOSTO lU: 2014,

Revoga designação de ~unção Gratificada de Lider de Turma
O PREI.ErI O UE CONUONtIAS, usando das atribuições que lhe confere o an, K9. inciso I, da Lei Orgânica do Municlpio, e fundamentlldo nas I.eis

n.os. 2.91H, de 1° dejallciro dc 2010 e 2.921, de 15 dejaneiro de 2010;
RESOLVE:
An, 1° Revogar, a pat1ir de 27 dc agosl0 de 2014, 11designação de I;unção(jralificada de Lider de lunna, conslante na Ponaria n.o I'MC/446, de) dc

junho de 20 I], no tocantc aos servidores abaixo relacionados:
José hancisco Andrade Sobrinho, matricula 2128. Lidcr de Turma de SCT\'iços nas vias públicas;
Luiz AI •...r.:5 de Moura, malrlcula 117], Lidcr de Turma dos Bombeiros Hidrauhcos
An, 2" Esta I'onaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 27 de agoslo de 2014.

JOSÉ 1)[ .;RJ::ITAS CORDEIRO
I'rdt'ilu de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS

PORTARIA "~o I'M0415, 1)1.;28 DI; AGOSTO U[ 2014.

L>cclara vacãncia de cargo que menciOIllI.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das alribuições que: lhe conferem a aHnea "a", do inciso li, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO as razões rnolivaduras do presente alo adminislrati •...o, a seguir alinhadas:
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

UECRKro N° 6.051, DE 8 Dl: OUlUHRO DE 2014.

,\Hrra o Uecrcto n- 5.960, de 10 abril de 2014. e delumina prurrugaplo do prazo de inlu,'ençlo-n:quisiçio de bens e serviçol!. pdo Municípiu.
da Associação lIuspilalar lIum Jrsus c dA tlulrllS prOl'itJfndlls.

o 1'H:t:I;[ITO MllNKlI'AL lll-: CONGONHAS. btado de Minas Gerais. no uso das atribuições legais conferidas pelo art,)l. alinca? da Lei

Orgânica do Munícipio de Congonhas: e
COI'SIUERANUO as T3liks motivadores do presente aiO administrativo, a seguir alinhadas:
1_ que. embora tenha havido mclhom no atendimento de urgência-emergência do HBJ aos pacientes do SUS, verifica-se que a estrutura administnllivll.

dentre outras, da entidade é incipiente, necessitando de adequação do nosocômio às práticas de assistência medico.hospilalar eficiente e condizente com as norl1la~

dI: saudl: pública, o que demanda lempo:
11_ considerando os motivos e1encados no decreto n." 5.960, de 10 de abril de 2014. que permanece em vigor.

UEClU;-IA:
,\rt.l" Ficam prorrogados os efeitos do decreto n." 5_960, de 10 de abril de 2014. pelo prazo de 6 (seis) meses. podendo novamente ser prorrngado. se

nl.'Cessário. a fim de manter a intcrvenção.requisiçao na Associação Hospitalar Uom Jesus - Hospital Bom Jesus.
ArL2" O Occreto Municipal n." 5.960. de 10 de abril de 2014. passa a vigorar com as seguintes altcraçõcs:

"Art, 3°. . .
I • Marco Aurelio da Síh.a _ CPI-" 6]5045376.04; RG M4]42305, Servidor Público efetivo du Municipio. ocupante do cargo de Controlador Geral do

lIlunicipiu de Cungonhas:
11. Rafael Geraldo Cordeiro. CPF 235732286-15; RG M386707, Secretário Municipal de Saúde do municlpiu de Congonhas;
111. Luiz Fernando Cati/.ane Suares. CPI-" 068077356.115; RG MG 11638026, Secretario Adjunto de Administração da Preleitura Municipal dc

Congonhas.

*20 Por eleição entre os membros integrantes da Comissão. será escolhido um Coordenador da Comissão Interventora, além de um Coorden"d ••r
Clinico com atuação exclusiva perantc o corpo clinico do hospital. e um Ordenador de Despesa

~Jo CabcTó ao Coordenador da Cumissllo Inlerventora. em conjunto com o Coordenador Financeiro. delilxrar todas as atrihlliçÕl.-s descritas nl'S incis{ls

I a V do art 5" deste dceretu
~40 Caberá ao Coordenador Clinico deliberar sobre a~ alnbuiçõcs eorrelatas ao inciso VI, do art.5" dcste decreto."

"Art.5° .

I • requisitar serviços e servidores de repartições públicas municipais e solicita-los a repartições de outras esferas de governo. indispcnsóvcis ;lO

comprimenlo de suas alribuições:
11 • gerir os recursos destinados ã Associação Hospitalar Bom JesustHospilal Bom Jesus. podendo. para isso. movimentar contas bancárias e. sc

necesséirio. abrir e fechas novas contas;
111. muvimentar. admitir e demitir empregados, bem como gerendar toda admissão de pessoal necessária ao bom andamento dos scrviços do hOSjlllill.

alem de rescindir contmtos:
IV _ providenciar invenlário dos bens e equipamentos, além de medida de ordem técnica, lIdministrBliva, juridica e financeira neccssarias ao

restabelecimento do plcno e adequado funcionamento da entidade, se necessàrio for, inclusive mediante a instauração de auditorias especificas;
V. renegociar dividas da inslituiçãojunto a form,'Ced.ores, prestadores de serviços, instituições financeiras, perante entidades arrccadatórillS \SRHI.

Receita Estadual c Municipal) ou junto aO InslilUlo Nacional do Seguro Social;
VI _ estahek'Cer, se m:ecssário, com o auxilio do Direlllr Clinico do Hospital e do Diretor Administralivo, medidas aptas a rcstaurBção da nalure/ll

aS'iistencialist3 do Hospital c estabelecimento de diretrizes e rotinas de trBbalho do corpo clinico

*30 Em rallio das atrihuiçõt.-s descritas no inciso 11,do art_ 5", havendo necessidade de ausência de um dos interventores fora dos Iimiles do Município
por periudo superior a 3 (Ires) dias úteis, será designado servidor para substituí-lo, outorgando-lhe, por meiu de procuraçao, os poderes no instrumento especificado

*40 Devcrá ser anuída por todos os inletVentures, a representnção acima desentn."
Arl. 9" Kevogll.do.
""I"t, 10° .
~Io Não se aplicam os creilos do "capllt" a empresa DlCTUM INSTITUTO DE GESTÃO E PERlclA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNI'J n"

1645461710001.17,"

Arl.3" Este l)ccreto entra em vigor na data de sua publiclllillo

Congonhas, 7 de outubro de 2014.

JOS~: DE fRI-:nAS CORDEIRO
I'refeito d", Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ut:CKI':TO ;'Ió.- 6.052, m: KUt: OUll:8RO ut: 2014.

Aprova o edital de Convocação de Candidato Selecionado no Coneurso Público 001(2011 e Ane)(o.

w".w.cong o n has. rng.go\i. br



Congonhas, 25 dejunho de de 2015.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 069/2015 - autoriza concessão de subvenção social, contribuição para despesa
corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Hospatilar Bom Jesus.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de repasse financeiro ao Hospital Bom Jesus.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

S 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio de suas atribuições
precipuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

S 2º Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Saúde e Assistência Social
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, P!. de ~.'iL de 2015.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 069/2015 - Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de repasse financeiro ao Hospital Bom
Jesus.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei
4.320/64.

o projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -

CJ\IC/mgnn

.~c

Rua Padre Antônio Corrêa. 163. Centro. CongonhaslMG - (31) 3131.1 S-lO- Sile: www çal11aracont'Ol1ha~nH;I!0vbr - E-mail: congonhas@Camaracongonhas.lI1g-go~ ..br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, ~t de J~ de 2015.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

PROJETO DE LEI N° 069/2015 - Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de repasse financeiro ao Hospital Bom

Jesu.
Refere.se ao Termo de Compromisso 063/2011 (Urgência e Emergência): repasse

dos recursos do Programa da Rede de Resposta Hospitalar às Urgências da Macrorregião Centro Sul
do Estado de Minas Gerais, transferidos ao Fundo Municipal de Saúde pela Secretaria de Estado de
Saúde, visando complementar o custeio destas atividades por intermédio da pactuação de metas do
Programa.

Somos favoráveis à aprovação.

Marcos. Presidente

Júlio César - Vice.Presidente

Rodolfo.

Conceição.

José Bernardes .

C:\IC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163. Centro. Congonha~/MG - (31) 3131.18-10 - Sile: wwwemnaracongonhasms l!QV br - E-mail: congonhas@camaracongonhas,rng-I:!ovbr



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, J.t de r{O'? de 2015.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N° 069/2015 - Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de repasse financeiro ao Hospital Bom
Jesus, depositados no Fundo Municipal, pela União ou pelo Estado de Minas Gerais.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei
4.320/64.

No âmbito desta comissão, somos favoráveis.

/
Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bemardes -

C7\IClmgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Cell!rO, CongonhasIMG - (3 I) 3731.1840 - $ile: wW\\l.camilrílcongonhas,lllg GQ\lbr - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.go\l.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara de Congonhas, ...1.?... de .i~.f~T7:,2015.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei n° 069/2015, que autoriza a concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação Hospitalar Senhor
Bom Jesus.

REDAÇÃO FINAL

O projeto de Lei nO069/2015, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMClmgrm

Rua Padre Antônio Correa. 163. Centro. Congonha~1G - (31) 37] 1.1840 - Sile: WW\\ c3m!!r;'lcongonhas,1lll! gQ\"hr - E-mail: congonhas@c3maracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gal1la

PROPOSiÇÃO DE LEI N° 069/2015

Autoriza a conccssão de subvenção social, contribuição para
despesa corrente e de capital c :lUxílio financeiro à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2015, a conceder
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio finaceiro à
Associação Hospitalar Bom Jesus, nos mesmos valores recebidos da União e do Estado de
Minas Gerais, de acordo com os programas daqueles entes, com base nas consignações
orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE VALOR
TRANSFÊRENCIA TOTAL

Associação Hospitalar Desenvolvimento de Conforme os repasses Conforme
Bom Jesus. "Progamas da União e do Estado recebimento da

estabelecidos pela de Minas Gerais. União e do
Uniüo e pelo Estado de Estado de
Minas Gerais ". Minas Gerais.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de julho de 2015.

Vag. r Luiz de Suuza
Presidente da Câmara

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro - CongonhaslMG - (31 )373 1-18"'0 - camara@camaracongonhas.mg.gov.br
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PREFE:ITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.
CIDADE DOS PROFETAS ''cc .....

LEI N" 3.539, DE 28 DE JULHO DE 2015.

...,'::;

.' ,

Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente e de capita" e auxílio f"manceiro
à Associação Hospitalar B,om Jesus~' "~:: : .

.' .

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu;Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei: .

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado, no exerCÍcio financeiro de 2015" a conceder
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação
Hospitalar Bom Jesus, nos mesmos valores recebidos da União e do Estado de Minas Gerais, de
acordo cornos programas daqueles entes, com base nas consignações orçamentárias, conforme a "
seguinte especificação: ' ,.

ENTIDADE FINAliDADE FORMA DE VALOR TOTAL
TRANSFERÊNCIA 'R$ , .'

Associação Hospitalar Desenvolvimento de Conforme os repasses Conforme
Bom Jesus "Programas estabelecidos da UIÚãoe do Estado de recebimento da

pela União e pelo Estado de Minas Gerais. UIÚão e do Estado .
Minas Gerais ".. de Minas Gerais

Art. 20 Esta Lei entra e:rnvigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de julho de 2015.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGCNHAS, MG, CEP: 36.415-000, TEL.: (31) 3731,1300. FAX: (31) 3731,1~811: wwwcón9!'n,haS,mggo,~~i
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